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 D A parceria durará 12 meses, contados a partir da publicação do protocolo de intenções na página oficial do ministério

AGÊNCIA BRASIL

O Ministério do Desenvolvimento Regional 
e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) assinaram 
ontem (19) um protocolo de intenções 
que pretende coletar informações visan-

do à implantação de “projetos de transporte públi-
co coletivo de média e grande capacidade nas regiões 
metropolitanas brasileiras com mais de 1 milhão de 
habitantes”.

A parceria – que integra uma série de ações previstas 
na Estratégia Nacional de Mobilidade Urbana – durará 12 
meses, contados a partir da publicação do protocolo de 
intenções na página oficial do ministério, mas poderá ser 
renovada mediante a assinatura celebração de aditivo.

“Na primeira fase da parceria entre MDR e BNDES, 
poderão ser elaborados estudos em 21 regiões metro-
politanas do país que contam com mais de 1 milhão 
de moradores. Serão articuladas reuniões entre repre-
sentantes das duas instituições e a implementação de 
ações de prospecção de informações junto aos entes 
subnacionais para averiguar a demanda dessas locali-

dades por sistemas de metrô, trem urbano, veículo leve 
sobre trilhos (VLT) e Bus Rapid Transit (BRT)”, informou 
o ministério.

CARTEIRA DE PROJETOS.
Tendo em mãos esses levantamentos conjuntos, será 
organizada uma “carteira de projetos” que apontará “as 
necessidades de investimentos para a implementação 
das ações, nos diferentes níveis de governo e, também, 
de origens privada e internacional”.

Durante a cerimônia de assinatura do protocolo, o 
ministro do Desenvolvimento Regional, Daniel Ferreira, 
disse que “o BNDES é o maior estruturador de progra-
mas do mundo”, e que “graças a ele conseguimos tirar 
muita coisa do papel”.

Segundo a secretária Nacional de Mobilidade e De-
senvolvimento Regional e Urbana, Sandra Holanda, 
“somente somando energia com o setor privado e insti-
tuições de alta potência como o BNDES conseguiremos 
entregar serviços de qualidade e potencializar nossos 
resultados na área de mobilidade urbana”. (AB)

Governo e BNDES assinam acordo 
para projetos de transporte

Fique 
ligado 

NAS REFINARIAS

 A A Petrobras anunciou nes-
ta segunda-feira (19) corte de 
5,8% no preço do diesel vendi-
do por suas refinarias. A par-
tir desta terça (20), o produto 
sairá, em média, a R$ 4,89 por 
litro, queda de R$ 0,30 em re-
lação ao preço atual.

Considerando que o diesel 
vendido nos postos tem 10% 
de biodiesel, a estatal estima 
um repasse de R$ 0,27 por li-
tro ao consumidor final. Foi a 
terceira redução no preço do 
diesel na gestão Caio Paes de 
Andrade. A última, no dia 12 
de agosto, foi de 4%.

Em nota, a Petrobras diz 
que a decisão “acompanha 
a evolução dos preços de re-
ferência e é coerente com a 
prática de preços da Petro-
bras, que busca o equilíbrio 
dos seus preços com o merca-
do, mas sem o repasse para os 
preços internos da volatilida-
de conjuntural das cotações e 
da taxa de câmbio.”

Segundo a Abicom (Asso-
ciação Brasileira dos Impor-
tadores de Combustíveis), o 
preço médio do diesel nas re-
finarias brasileiras estava R$ 
0,47 por litro acima da pari-
dade de importação, conceito 
usado pela Petrobras em sua 
política de preços.

Tem ficado acima da mé-
dia internacional desde o fim 
de agosto, embora em valo-
res menores do que o atual 
durante a maior parte do pe-
ríodo.

Fundamental para o trans-
porte de cargas no país, o 
diesel foi menos impacta-
do pelos cortes de impostos 
aprovados pelo Congresso no 
fim de junho e caiu bem me-

Petrobras reduz preço 
do diesel em 5,8%

nos do que a gasolina e do 
que o etanol nos postos.

Na semana passada, se-
gundo a ANP (Agência Na-
cional do Petróleo, Gás e Bio-
combustíveis) custava em 
média R$ 6,84 por litro, queda 
de apenas 9,6% desde a apro-
vação da lei. A gasolina, que ti-
nha impostos mais altos, caiu 
32,% no mesmo período.

A queda dos preços dos 
combustíveis é um dos trun-
fos da campanha à reeleição 
do presidente Jair Bolsonaro 
(PL), que teve a imagem des-
gastada pela escalada inflacio-
nária do primeiro semestre. 
Para gerar fatos positivos, a 
Petrobras passou a anunciar 
cortes quase todas as sema-
nas.

Bolsonaro tem aparecido 
em postos de gasolina e pro-
mete que o Brasil terá uma 
das gasolinas mais baratas do 
mundo. Na semana passada, 
o país estava na 34ª colocação 
das gasolinas mais baratas, 
segundo o site Global Petrol 
Prices. É um avanço de 15 po-
sições em relação ao verifica-
do um mês antes. (FP)

Considerando 
que o diesel 
vendido nos 
postos tem 10% 
de biodiesel, a 
estatal estima 
um repasse de 
R$ 0,27 por litro 
ao consumidor 
final

 D O Nexus pode revolucionar o sistema mundial de pagamentos

AGÊNCIA BRASIL

Desenvolvimento do 
Nexus gera otimismo

ALÉM DE CAUTELA. Chamado de “Pix global” por aqui, o projeto, ainda em estudo, 
que permitirá pagamentos entre países e diferentes moedas em até 60 segundos

Um sistema que 
permita paga-
mentos entre 
países e diferen-
tes moedas em 

até 60 segundos é a essência 
do Nexus, projeto em estudo 
pelo centro de inovação do 
“banco central dos bancos 
centrais” desde 2021. Mas até 
o “Pix global” se tornar reali-
dade, há um longo caminho 
e uma série de desafios a se-
rem superados.

Quem coloca o pé no freio 
é Andrew McCormack, chefe 
do centro de inovação do BIS 
(Banco de Compensações In-
ternacionais) em Singapura, 
que está “cautelosamente oti-
mista” de que o Nexus pode 
ter “potencial para causar im-
pacto no mundo real”.

“Não esperamos que isso 
aconteça do dia para a noite, 
mas achamos que é possível, 
com tempo e investimento”, 
disse McCormack em entre-
vista à Folha de S.Paulo.

“Não seria apenas dar a 
partida e, no dia seguinte, ter 
20 países conectados. Pro-
vavelmente levaríamos um 
tempo para introduzir o ser-
viço em dois países e depois 
adicionar um terceiro, um 
quarto. Quem sabe, depois 
de cinco anos, haveria um 
número suficiente de países 
para tornar essa rede signifi-

cativamente atraente”, acres-
centou.

A concepção do Nexus 
parte da premissa de conec-
tar em uma única plataforma 
transnacional sistemas de pa-
gamentos instantâneos que já 
estão em operação em todo 
o mundo. Hoje, são cerca de 
60 países, entre eles o Brasil 
com o Pix.

Atualmente, o projeto en-
contra-se na fase de prova de 
conceito para aprimoramen-

to do modelo -etapa que deve 
durar até o fim de dezembro.

No processo, o centro de 
inovação do BIS trabalha em 
conjunto com o BCE (Ban-
co Central Europeu), com os 
bancos centrais da Itália e da 
Malásia, com o operador do 
sistema de pagamentos ma-
laio PayNet, com a Autorida-
de Monetária de Singapura 
e o operador de sistema de 
pagamentos da cidade-estado 
asiática BCS Nets.

Nesta fase, um protótipo 
conectando os sistemas de 
pagamentos de Singapura, 
da Malásia e da zona do euro 
está sendo desenvolvido em 
um ambiente de teste para 
descobrir complexidades téc-
nicas que ainda não foram de-
tectadas na teoria.

“Estamos conectando não 
apenas os sistemas de paga-
mentos rápidos, mas também 
os serviços de proxy [pontes 
entre os usuários e a inter-
net] que permitem que tele-
fones celulares sejam usados 
como destinatário”, detalhou 
McCormack.

Segundo o diretor, as bar-
reiras tecnológicas compõem 
o pacote de questões a serem 
estudadas. Ele destaca que a 
maioria dos sistemas domés-
ticos foi construída com base 
em moeda única e usa dife-
rentes formatos de mensa-
gens, travando a comunicação 
no caso de transações envol-
vendo mais de um país.

“O desafio que o Nexus as-
sumiu é tentar encontrar um 
denominador comum, como 
podemos superar esses obstá-
culos técnicos para encontrar 
uma forma que imponha o 
mínimo de mudanças pos-
síveis para o operador de sis-
tema de pagamento, para os 
bancos e para os participan-
tes”, disse. (FP)

 A Pela décima segunda se-
mana consecutiva o merca-
do financeiro reduziu a pre-
visão para a inflação em 2022. 
Há uma semana, as projeções 
eram de que o IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo) fecharia o ano 
em 6,4%. Segundo o boletim 
Focus divulgado nesta segun-
da (19), esse percentual caiu 
para 6% segundo. Há quatro 
semanas, a previsão estava 
em 6,82%.

Para os anos subsequen-
tes, a previsão do mercado 
financeiro é de que o IPCA 
feche 2023 em 5,01%; e, em 
2024 e 2025, em 3,5 % e 3%, 
respectivamente.

PIB E CÂMBIO.
As projeções para o PIB (Pro-
duto Interno Bruto) subiram 
dos 2,39% previstos na sema-
na passada para 2,65%, segun-
do o boletim.

Há quatro semanas, o 
mercado financeiro projeta-
va um PIB de 2,02%. As proje-

Mercado financeiro 
projeta inflação de 6% 

ções para o PIB de 2023, 2024 
e 2025 estão, respectivamen-
te, em 0,5%; 1,7%; e 2%.

Já as projeções para o câm-
bio estão estáveis há oito se-
manas consecutivas, com o 
mercado prevendo que, ao fi-
nal do ano, o dólar estará cus-
tando R$ 5,20 -o mesmo valor 
projetado para o final de 2023. 
Para 2024 e 2025, o boletim 
Focus projeta que a moeda 
norte-americana custará R$ 
5,11 e R$ 5,15, respectivamente.

SELIC.
Previsões de estabilidade para 
a taxa básica de juros (Selic) 
neste e nos próximos anos. 
Há 13 semanas seguidas, o 
mercado projeta que, ao fi-
nal de 2022, a Selic esteja em 
13,75%.

Para 2023, as projeções da 
taxa estão em 11,25% há duas 
semanas. Há dez semanas as 
previsões da Selic para 2024 
estão em 8%; e há 15 semanas 
as projeções estão estaciona-
das em 7,5% para 2025. (FP)

 D No boletim Focus divulgado há quatro semanas, a previsão 
estava em 6,82%; a previsão cai mais para os próximos anos
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 078/22 – Objeto - Aquisição de 
equipamentos de informática (computadores, notebook, ro-
teador, etc), eletrodomésticos (geladeira, ar condicionado, 
microondas, etc), móveis (armários, gaveteiros, mesas, etc) 
e eletrônicos (microfones, caixa acústicas, aparelho de som, 
etc), destinados a equipagem dos Centros de Referência de 
Assistência Social – CRAS, conforme descritivo do anexo I 
deste edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL POR LOTE. CA-
DASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 20/09/22 
até às 09:00 horas do dia 03/10/22. Abertura de Propostas Ini-
ciais: 03/10/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se 
à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.
sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 
telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Dire-
toria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feria-
dos e pontos facultativos.

CARMEM BRANDINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de cabos, conectores, conversores, controladora de rede sem fio, 
injetor, ponto de acesso remoto corporativo e demais equipamentos de TI, para uso 
das Secretarias Municipais de Administração e Educação, com prazo de entrega em 
até 30 (trinta) dias, de acordo com as descrições constantes no Anexo I do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na 
internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente 
à Pregoeira Sra. Regiane Freitas de Abreu, na sala de reunião do Departamento de 
Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II 
- Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2022. Informações através 
dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 19 DE SETEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2022 - EDITAL Nº 191/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Leilão Eletrônico e Público”, a ser realizado através do Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), para alienação 
de veículos leves e pesados, inservíveis, no estado em que se encontram, 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal e SAAE – Serviço Autônomo 
de Água e Esgotos de Indaiatuba, conforme levantamento junto aos setores de 
patrimônio da Prefeitura e SAAE, discriminados no ANEXO I. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.
sp.gov.br. Este leilão se realizará de forma ELETRÔNICA, a partir de 24 de outubro de 
2022, conforme cronograma de horários e demais especificações constantes no edital. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9085, (19) 3834-9034, (19)3834-9087.

INDAIATUBA, 19 DE SETEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - EDITAL Nº 188/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de Instituição Financeira, para arrecadação integrada ao PIX dos 
tributos e demais receitas Municipais, com vinculação às Guias de arrecadação com 
código de barra, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético 
(ARQUIVO RETORNO) dos valores arrecadados, de acordo com as características, 
especificações, condições e quantidades constantes do Anexo I e Termo de 
Referência, que fazem parte integrante do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.
sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa 
Brasileira de Mercadoria, na data de 30 de setembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9202 / 

(19) 3834-9085.
INDAIATUBA, 19 DE SETEMBRO DE 2022

NILSON ALCIDES GASPAR
PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(Inclusão da participação da Autarquia “Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 

Indaiatuba – SAAE” e alteração no valor de referência)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 - EDITAL Nº 177/2022

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0074/22 - Processo nº 2022091996-4

OC nº 180180000012022OC00167
Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0074/22, objetivando o Registro de Preços para 
futuras aquisições de até 20 (vinte) veículos BLINDADOS LEVE MULTIPROPÓSITO, conforme TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
DL-25/21/22. A realização da sessão dar-se-á no dia 03 de outubro de 2022, às 09h10min, no sítio www.bec.sp.gov.br 
(Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a especifi-
cação técnica do objeto (ANEXO I).

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 - PROCESSO Nº 2.940/2022.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEI-
ROS QUÍMICOS, MESAS, CADEIRAS, GRADIS, TELA DE PROJEÇÃO, TELA DE LED, GERA-
DOR DE ENERGIA, GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E CARRO DE SOM, EM ATENDIMENTO A DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: 
Até às 17h do dia 28/09/2022 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 
8h30min do dia 03/10/22. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 03/10/22 no sítio 
eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 
7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/
Licitacoes/.

Miracatu, 19 de Setembro de 2022.
 SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2022 - PROCESSO Nº 3.860/2022.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES IN-
FANTIS (PLAYGROUND) MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos 
e Impugnações: Até às 17h do dia 03/10/2022 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das 
Propostas: até às 8h30min do dia 06/10/22. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do 
dia 06/10/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por 
telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://
miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.

Miracatu, 19 de Setembro de 2022.
 SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

Pelo presente instrumento: Marka do Brasil Empreendimentos e Participações - 
Eireli, CNPJ/ME nº 13.134.486/0001-00, com sede em Guarulhos/SP, atos constitutivos ar-
quivados na JUCESP sob NIRE 35601898230, em 26/06/2017, neste ato, nos termos do § 
1º, da Cláusula 6ª, de seu contrato social, representada por seu titular, Fernando Passos, 
brasileiro, casado, empresário, RG 18.122.668-6 SSP/SP, CPF/ME 077.934.178-36, residen-
te em Guarulhos/SP, (doravante denominada “Marka”). Única sócia integrante da SPE 
Botinha II Empreendimentos Imobiliários Ltda., com sede na Avenida Doutor Re-
nato de Andrade Maia, nº 1.367, Sala Q, Guarulhos/SP, atos constitutivos arquivados na 
JUCESP-NIRE 35.239.099.264, em 11.05.2022 (“Botinha II”), resolve celebrar a 1ª altera-
ção ao seu Contrato Social: A sócia única, Marka, delibera, neste ato, pela cessão ao Sr. Fer-
nando Passos, já qualifi cado, a título oneroso, de 1.000 quotas representativas do capital 
social da Botinha II, no valor nominal de R$ 10,00, livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus, de forma irrevogável e irretratável, com todos os direitos e obrigações que elas re-
presentam. Alteração da Cláusula 5 do Contrato Social da Botinha II, considerando, tam-
bém, que a sociedade passa a ser empresária limitada, não mais unipessoal, de modo que 
a previsão passa a viger com a seguinte nova redação: “Cláusula 5. O capital da Socieda-
de é de R$ 9.124.716,12, dividido em 912.471.612 quotas, no valor nominal de R$ 0,01 
cada, totalmente subscritas e integralizadas, na proporção abaixo indicada: Sócios: Mar-
ka do Brasil Empreendimentos e Participações – EIRELI, Quotas: 912.470.612, Valor No-
minal: R$ 9.124.706,12, Percentual: 0,999999%; Sócios: Fernando Passos, Quotas: 
1.000, Valor Nominal: R$ 10,00, Percentual:  0,000001%; Total: Quotas: 912.471.612, 
Valor Nominal: R$ 9.124.716,12, Percentual: 100%. § 1º: A responsabilidade dos só-
cios é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obri-
gações sociais, respondendo todos, contudo, pela integralização do capital social. § 2º: As 
quotas sociais são indivisíveis perante a Sociedade e serão regidas pela cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade”. Transformação do tipo jurídico da Botinha II, 
independentemente de dissolução e liquidação, de sociedade empresária limitada para 
S/A de capital fechado, de acordo com o disposto nos artigos 1.113 e seguintes do Código 
Civil e 220 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), não importando esta 
transformação em solução de continuidade das atividades, de modo que a companhia re-
sultante da transformação suceda a sociedade até então existente em todos os seus direi-
tos e obrigações. Mantem-se o capital social da Botinha II, totalmente subscrito e integra-
lizado, no valor de R$ 9.124.716,12, passando este, em razão da transformação, a ser re-
presentado por 3.593.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, distribuídas 
entre os acionistas na proporção constante do Anexo I deste instrumento. Alteração do 
tipo societário, pela alteração da denominação social da Botinha II de “SPE Botinha II 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.” para “SPE Botinha II Empreendimentos 
Imobiliários S.A.”; O exercício da administração da Botinha II será realizado por até 3 
Diretores, sendo 1 Diretor Classe A e 2 Diretores Classe B, com mandato de 3 anos, permi-
tida a reeleição. Eleição do Sr. Fernando Passos, como Diretor Classe A da M Patri, que 
toma posse neste ato e declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativi-
dades mercantis. Os cargos de Diretores Classe B fi carão vagos, devendo as funções serem 
exercidas pelo Diretor Classe A até a eleição dos Diretores Classe B. Acerca de remunera-
ção global e anual dos Diretores da Botinha II, delibera-se pela sua fi xação em Assembleia 
Geral Ordinária. Não instalação do Conselho Fiscal neste exercício social. A redação do Es-
tatuto Social da Botinha II. E, por assim estarem justas e contratadas, lavram, datam e as-
sinam o presente instrumento, em 3 vias de igual teor e forma, concedendo autorização ao 
Diretor Classe A da companhia, Sr. Fernando Passos, para que adote todas as medidas ne-
cessárias para a efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas não se limitan-
do, à abertura dos livros societários. Guarulhos, 27.07.2022. Marka do Brasil Empreendi-
mentos e Participações Eireli - Fernando Passos. Acionista: Fernando Passos, Acionista: Fer-
nando Passos - Diretor Classe A. Jéssica Costa - OAB/SP 377.661. JUCESP 414.430/22-0, 
NIRE 3530059859-8 em 12.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Demonstrativo da conversão de quotas: Sócio/Acionista: Marka do Brasil Empreen-
dimentos e Participações EIRELI: Quotas: 912.470.612, Ações: 3.592.996; Sócio/Acionista: 
Fernando Passos: Quotas: 1.000, Ações: 4; Total, Quotas: 912.471.612, Ações: 3.593.000.
Estatuto Social - Capítulo I Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. 
A SPE Botinha II Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) é uma S/A de 
capital fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas, as-
sim que arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”) e pela Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Guarulhos/SP, na Ave-
nida Doutor Renato de Andrade Maia, nº 1.367, Sala Q, Parque Renato Maia, CEP 07.114-
000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, 
agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por ob-
jeto social (i) deter patrimônio constituído por bens imóveis e direitos a eles relativos; (ii) 
comprar, vender ou alienar, por qualquer forma, bens imóveis próprios; (iii) locar, arrendar 
e/ou explorar o direito de superfície de bens imóveis próprios e/ou outros direitos a eles re-
lacionados; (iv) administrar bens imóveis próprios; e (v) realizar atividades de incorpora-
ção, desenvolvimento, comercialização e exploração de empreendimentos imobiliários. 
Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II Capital So-
cial e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integra-
lizado, é de R$ 9.124.716,12, dividido em 3.593.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a 1 voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III Assembleia Geral: Artigo 7º. Os Acio-
nistas se reunirão por meio da Assembleia Geral ordinariamente dentre os 4 primeiros me-
ses seguintes ao término de cada exercício social para: (i) tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; (ii) deliberar sobre a pro-
posta de destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) ele-
ger, quando for o caso, os membros da Diretoria; e (iv) deliberar sobre qualquer outro as-
sunto que a Lei das S.A. ou outras normativas aplicáveis determinem que seja objeto de 
deliberação em Assembleia Geral Ordinária; e, extraordinariamente, sempre que necessá-
rio, para (i) deliberar sobre a reforma do presente Estatuto Social; e (ii) deliberar sobre 
qualquer outro assunto que o presente Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, a Lei das 
S.A. ou outras normativas aplicáveis determinem que seja objeto de deliberação em As-
sembleia Geral Extraordinária. § Único. As deliberações das Assembleias Gerais serão 
adotadas por maioria de votos dos Acionistas presentes, não se computando os votos em 
branco, nos termos do artigo 129 da Lei das S.A., ressalvadas as exceções previstas na pró-
pria Lei das S.A., neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Artigo 8º. As Assem-
bleias Gerais serão convocadas nos prazos e formas previstos no artigo 124 da Lei das S.A. 
e no Acordo de Acionistas da Companhia. § 1º. Observadas as disposições aplicáveis da 
Lei das S.A., qualquer Assembleia Geral deverá ser considerada como validamente instala-
da (i) em primeira convocação, com a presença dos Acionistas representando, no mínimo, 
a maioria absoluta do capital social votante, a não ser que a Lei das S.A. exija quórum mais 
elevado; e (ii) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas. 
§ 2º. Independentemente da observância às formalidades, as Assembleias Gerais da Com-
panhia serão consideradas validamente convocadas e instaladas se todos os Acionistas es-
tiverem presentes. § 3º. O Presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes 
para secretariá-lo. § 4º. Das Assembleias Gerais serão lavradas atas no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais, com indicação de data e local e detalhamento acerca das delibera-
ções. Capítulo IV Administração - Seção 1 – Diretoria: Artigo 9º. A administração 

da Companhia compete à Diretoria (“Diretoria”), composta por até 3 Diretores, sendo 1 
Diretor Classe A e 2 Diretores Classe B, que serão nomeados e destituídos pela Assembleia 
Geral, respeitado o disposto no Acordo de Acionistas, e terão mandato de 3 anos, permiti-
da a reeleição sem limite máximo de mandatos consecutivos. § 1º. Observadas as restri-
ções e ressalvadas as matérias atribuídas por lei, por este Estatuto Social, ou pelo Acordo 
de Acionistas à competência da Assembleia Geral, compete à Diretoria deliberar acerca de 
todos os assuntos de interesse corporativo e gerenciar o andamento dos negócios da Com-
panhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, podendo, in-
clusive, resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar 
dívidas, fazer acordos, fi rmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adqui-
rir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fi anças, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, abrir, movimentar e encerrar contas 
em estabelecimentos de crédito, bem como decidir sobre investimentos e/ou despesas. § 
2º. A Diretoria da Companhia deve sempre exercer suas funções em observância aos prin-
cípios estabelecidos neste Estatuto Social, bem como assegurar o fi el cumprimento das 
normas legais e regulatórias aplicáveis às atividades da Companhia e de suas controladas. 
§ 3º. Das deliberações da Diretoria deverão ser lavradas atas no respectivo livro societá-
rio. § 4º. Os Diretores permanecerão em pleno exercício do cargo até a efetiva posse de 
seus sucessores, sendo seus mandatos automaticamente estendidos por período indefi ni-
do enquanto a Assembleia Geral não for convocada e instalada para eleger seus sucesso-
res ao término de seus respectivos mandatos. § 5º. Os Diretores poderão ser destituídos a 
qualquer tempo de suas funções por deliberação da Assembleia Geral, observado o dispos-
to no Acordo de Acionistas. § 6º. Os Diretores fi cam dispensados de prestar caução para 
garantir sua gestão e suas remunerações serão fi xadas pela Assembleia Geral que os ele-
ger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta 
dos votos. § 7º. Em caso de vaga ou impedimento defi nitivo verifi cado em qualquer dos 
cargos da Diretoria, os Diretores remanescentes continuarão administrando a Companhia 
na forma prevista neste Estatuto Social, até a designação e posse do(s) Diretor(es) 
substituto(s), que ocorrerá por meio de deliberação da Assembleia Geral, a ser realizada 
no prazo máximo de 30 dias a partir da data de vacância do cargo ou apuração do impe-
dimento defi nitivo. O Diretor substituto deverá cumprir o restante do mandato do Diretor 
substituído. Artigo 10º. A Companhia será representada e somente será considerada va-
lidamente obrigada por ato ou assinatura: (i) de 1 Diretor Classe A, isoladamente; ou (ii) 
de 1 Diretor Classe B, isoladamente; ou (iii) de 1 Diretor Classe A ou B e 1 procurador, com 
poderes especiais, devidamente constituído na forma do § 2º abaixo. § 1º. Os Diretores e 
os procuradores não deverão obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto 
social. § 2º. A constituição de procuradores deverá observar as seguintes regras: (i) todas 
as procurações deverão ser outorgadas, em conjunto, pelo Diretor Classe A e por 1 dos Di-
retores Classe B; e (ii) as procurações deverão especifi car a extensão dos poderes outorga-
dos, bem como sua duração limitada a 1 ano, exceto procurações para fi ns ad judicia. § 3º. 
Sem prejuízo à especifi cação dos respectivos poderes, as procurações outorgadas a advo-
gados, para fi ns de representação da Companhia em processos judiciais ou administrati-
vos, bem como perante os órgãos governamentais, autarquias e concessionárias de servi-
ços públicos, poderão permitir o substabelecimento, com reserva dos direitos, e poderão 
ter prazos indeterminados de vigência. Seção 2 – Conselho Fiscal: Artigo 11º. A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 (três) membros com os 
poderes e deveres que lhe são conferidos por lei, só devendo se reunir por deliberação da 
Assembleia Geral ou por solicitação dos Acionistas, nos casos previstos em lei. Capítulo 
V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 12º. O exercí-
cio social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. § Úni-
co. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras 
previstas em lei. Artigo 13º. Juntamente com as demonstrações fi nanceiras de cada exer-
cício, a administração deverá submeter à Assembleia  Geral Ordinária, a proposta de des-
tinação do lucro líquido do exercício, calculado após as deduções mencionadas no artigo 
189 da Lei das S.A., sendo que: (i) 5% serão aplicados na constituição da Reserva Legal até 
o limite previsto em lei; e (ii) o saldo será distribuído como dividendo obrigatório, observa-
do o artigo 202 da Lei das S.A., ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do mes-
mo artigo. Artigo 14º. A Companhia poderá levantar balanços e demonstrações fi nancei-
ras e contábeis em periodicidade semestral ou em períodos menores, distribuindo ou não, 
por deliberação da Diretoria, os dividendos intercalares neles apurados ou ainda os divi-
dendos intermediários existentes na conta de reserva de lucros do último balanço anual, 
desde que respeitado o disposto na legislação em vigor e neste Estatuto Social, permitida, 
ainda, a distribuição desproporcional de dividendos aos Acionistas, nos termos do art. 294, 
§4º da Lei das S.A. Artigo 15º. Os dividendos não recebidos ou reclamados no prazo de 
3 anos, contados a partir da data em que foram colocados à disposição do Acionista rever-
terão em benefício da Companhia. Capítulo VI Liquidação: Artigo 16º. A Companhia 
se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que de-
verá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo VII Solução de Controvér-
sias: Artigo 17º. Em caso de controvérsias decorrentes do presente instrumento a ques-
tão deverá ser submetida à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996, conforme altera-
da (“Lei de Arbitragem”), vedado o julgamento por equidade. O procedimento arbitral de-
verá ser administrado pela Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial – Brasil, de 
acordo com o seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento da CAMARB”), e, no silên-
cio deste, conforme a Lei de Arbitragem. § 1º. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) 
árbitos fl uentes na língua portuguesa, escrita e falada, devendo ser indicados conforme 
previsto no Regulamento da CAMARB (“Tribunal Arbitral”). § 2º. Ao Tribunal Arbitral ca-
berá resolver todas as controvérsias relativas ao litígio, inclusive as de cunho incidental, 
cautelar, coercitivo ou interlocutório. § 3º. A arbitragem realizar-se-á na Capital do Estado 
de São Paulo e será conduzida em caráter confi dencial e na língua portuguesa. Os árbitros 
eleitos aderirão à obrigação de confi dencialidade ora prevista. § 4º. A sentença arbitral 
deverá ser proferida em território brasileiro, na cidade de realização do procedimento, e 
terá caráter defi nitivo, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, e deverá 
ser proferida em período inferior a um ano contado da data de início da arbitragem, de-
vendo as partes envolvidas concordarem com um cronograma da arbitragem que permita 
que a decisão seja proferida em observância a este prazo. § 5º. Cada uma das partes en-
volvidas na controvérsia se reserva o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objeti-
vo de (a) assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter medidas cautelares de proteção 
de direitos previamente à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento 
neste sentido não será considerado como ato de renúncia à arbitragem como o único meio 
de solução de confl itos escolhido, (c) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclu-
sive, mas não exclusivamente, a sentença arbitral, e (d) pleitear eventualmente a nulidade 
de tal sentença, conforme previsto em lei. Fica eleito desde já o foro da Comarca da cida-
de de São Paulo/SP, para a hipótese de recurso ao Poder Judiciário. § 6º. Ainda que este 
Estatuto Social ou qualquer de suas cláusulas seja considerado, por qualquer tribunal, in-
válido, ilegal ou inexequível, a validade, legalidade ou exequibilidade deste artigo não será 
afetada ou prejudicada. § 7º. Exceto pelos honorários dos respectivos advogados, os quais 
serão arcados por cada uma das partes envolvidas na controvérsia, individualmente, todas 
as demais despesas e custos de arbitragem serão suportados por qualquer uma das partes 
ou por todas, conforme o Tribunal Arbitral venha a determinar. Capítulo VIII - Disposi-
ções Finais e Transitórias: Artigo 18º. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvi-
dos pela Assembleia Geral da Companhia, com base na legislação aplicável.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO- FORO CENTRAL CÍVEL 2a VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
EDITAL DE LEILÃO. PROCESSO No 1081674-47.2018.8.26.0100 - EDITAL DE LEILÃO DOS BENS ABAIXO DESCRITOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
TOUTATIS SERVIÇOS, TREINAMENTOS E INFORMAÇÕES S.A. E OUTROS, PROCESSO No 1081674-47.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2a Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que será(ão) levado(s) a público 
leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com.br. PRIMEIRA CHAMADA: De 17/10/2022 (15h00) até 20/10/2022(15h00)-
valor igual ou superior ao de avaliação atualizado; SEGUNDA CHAMADA: De 20/10/2022(15h00) até 30/10/2022(15h00)-mínimo de 70% do valor de avaliação atualizado; TERCEIRA 
CHAMADA: De 30/10/2022(15h00) até 09/11/2022(15h00)-mínimo de 30% do valor de avaliação atualizado; HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTORES: Silvia de Castro Marques-
Jucesp 1059 e José Roberto Neves Amorim-Jucesp 1106, exclusivamente pela plataforma D1Lance Leilões. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Cadastrar-se gratuitamente no site e 
encaminhar a documentação necessária, podendo, inclusive, ser exigida prova de recursos e/ou meios suficientes para o pagamento do lance mínimo, caução ou outros que sejam 
pertinentes, com antecedência mínima de 72h, para efetuar o lance, que será recebido, única e exclusivamente, pelo site www.d1lance.com.br. Os lances ofertados são irretratáveis e 
irrevogáveis. ORGANIZAÇÃO DOS LOTES: Caso haja mais de um bem a ser leiloado, independentemente de como disposto nos autos do processo e/ou ‘Termo de Penhora’, ficará 
exclusivamente a cargo da D1Lance Leilões a organização dos lotes, podendo, para tanto, proceder à alienação de forma individual ou concentrada. INCREMENTO MÍNIMO: Serão aceitos 
lances superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e informado no site. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): (i) UPI Imobiliária, composta pelo 
imóvel situado na Rua Lapa do Lobo, no 500, Bairro Alto, Umuarama, situado no perímetro urbano de Uberlândia/MG, na antiga fazenda Buriti, constituído pela Gleba 1B, contendo a área 
de 3 hectares, 46 ares e 71 centiares, dentro do seguinte perímetro: tem início no marco 13 cravado na divisa de MAE com a gleba 1D, daí segue confrontando com a gleba 1D, nos rumos 
e distâncias de: 30°50'20'' NW a 144,63m, 76°04'11''SW a 35,42m, 42°08'16''SW a 102,09m passando pelos marcos 14, 15 e indo até o  marco 6A, daí segue confrontando com a gleba 
1C no rumo e distância de 42°08'16''SW a 22m até o marco 6B, daí segue confrontando com a gleba 1A nos rumos e distâncias de: 42°08'16''SW a 83,70m, 47°04'53''SE a 159,50m 
passando pelo marco 16 indo até o marco 17, daí segue rumo e distância de 36°40'22''NE a 197,58m indo até o marco 13, onde teve início esta descrição. Matrícula no 100.552 do 1o CRI 
de Uberlândia/MG. Informação do Oficial de Justiça, Avaliador ou Perito: O imóvel possui área edificada total avaliada de 4.066,81m2, composta da seguinte maneira: Portaria (482,68m2), 
Praça (941,86m2), Apoio (395,24m2) - composto por lanchonete, cozinha, depósito, salas, copa e sanitários, Operacional - planta (2.117,62m2) e operacional - mezanino (129,41m2). 
Ainda, há de se considerar o pavimento do estacionamento, área de jardins, torre de água e alambrado. ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor de Deutsche Bank S/A (atual credor Brasil 
Sovereign II Fundo de Investimento Renda Fixa Dívida Externa (FIDEX)) (R.8-10/02/10); Arresto em favor de Sintappi – Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, 
Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Minas Gerais (R.9-18/05/12); Ação de Execução ajuizada por Trade Marketink, Hoteis, Turismo e Eventos Ltda. (Av.10-12/11/14); Ação 
de Execução ajuizada por Árvore S/A Empreendimentos e Participações (Av.11-05/05/15); Decretos de Indisponibilidade (Av.12-09/12/16, Av.16-10/05/18, Av.22-23/09/19 e Av.26-
19/11/21); Arrolamento do Imóvel (Av.13-14/07/17); e Penhora em favor da União Federal (Fazenda Nacional) (R.27-20/07/22). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 27.000.000,00 (em Nov/20), 
que será devidamente atualizado até a data de início do leilão. (ii) UPI New Age, composta pela comunhão de ativos de propriedade intelectual do software New Age, juntamente com os 
contratos de prestação de serviços a clientes associados a tal software, com as estruturas de técnicas de prestação de serviços e desenvolvimento de tecnologia. Informação do Oficial de 
Justiça, Avaliador ou Perito: O Software NewAge ERP é um facilitador e ferramenta fundamental, o qual possibilita integração e produtividade em toda a gestão da  empresa, solução de 
negócios mais completa e versátil, aderente a quaisquer segmentos empresariais, permitindo o gerenciamento otimizado de todas as áreas e departamentos, com gestão online e real time 
de estruturas empresariais distribuídas e com operações comerciais, financeiras e contábeis com suporte a múltiplas moedas e múltiplas empresas. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 287.000,00 
(em Set/20), que será devidamente atualizado até a data de início do leilão. (iii) UPI FOPAG, composta pelos direitos associados ao software de folha de pagamento Personnel XXI e a 
cessão dos contratos de prestação de serviços dos clientes, sem a transferência da propriedade intelectual e dos serviços de tecnologia associados. Informação do Oficial de Justiça, 
Avaliador ou Perito: O ERP Personnel XXI possibilita ampla flexibilidade para parametrização do funcionamento de eventos/regra de negócios, atendendo os requisitos dos mais diversos 
tipos de operação, oferecendo informações claras e confiáveis, baseadas em dados reais, permitindo que as estratégias de comando e controle da organização sejam analisadas de forma 
a obter a melhor combinação de iniciativas, para otimizar e potencializar a operação, com sistema automatizado (evita desgastes nas atividades e diminui a possibilidade de erro). VALOR 
DA AVALIAÇÃO: R$3.369.000,00 (em Set/20), que será devidamente atualizado até a data de início do leilão. BAIXAS REGISTRAIS: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do 
arrematante e cumpridas as disposições e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o(s) 
bem(ns). DÉBITOS: Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, nos termos do artigo 141 da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da falida, ou sociedade controlada 
pela falida; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4o (quarto) grau, consanguíneo ou afim, da falida ou de sócio da falida; e  (iii) identificado como agente da falida com o objetivo de 
fraudar a sucessão. PROPOSTA(S): Serão submetidas à apreciação do MM. Juízo, caso não haja lance. O lance é soberano e prefere à qualquer proposta recebida em sua respectiva 
praça. CUSTAS E DESPESAS: O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e correrão por sua conta os procedimentos de regularização, transferência, 
baixa de gravame e imissão na posse, além de despesas com remoção, desocupação e transporte. PAGAMENTO DO LANCE E COMISSÃO: O valor do lance e da comissão (5% sobre 
o valor total da arrematação, não estando incluído no valor deste), deverá ser pago em até 24 horas da finalização do leilão, por meio de guia de depósito judicial. Decorrido o prazo, o MM. 
Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o lance imediatamente anterior será submetido à apreciação. Caso seja recebida proposta  em primeira praça e lance em segunda 
praça, o prazo para pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá prevalecer. MULTA: Havendo desistência ou não pagamento será 
aplicada multa, fixada pelo MM. Juízo. REMIÇÃO, ACORDO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO ANTES DA FINALIZAÇÃO DO LEILÃO: O MM. Juízo fixará o percentual de remuneração. 
REMIÇÃO OU ACORDO APÓS FINALIZAÇÃO POSITIVA DO LEILÃO (ALIENAÇÃO): O leiloeiro oficial fará jus ao percentual integral da comissão fixada, a ser calculada sobre o lance 
vencedor, com base no art. 7o, §3o, da Resolução 236/16-CNJ. ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Caberá ao MM. Juízo determinar que o arrematante assine o Auto de 
Arrematação, inclusive mediante comparecimento em cartório (art. 903-CPC). PLURALIDADE DE CREDORES E/OU EXEQUENTES: O produto da arrematação lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido 
valor (art. 908-CPC). DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (11) 3101-9851 (telefone/whatsapp) ou sac@d1lance.com. PUBLICAÇÃO: Este edital será publicado, com a antecedência mínima 
necessária, na rede mundial de computadores, especialmente no site www.d1lance.com.br (art. 887, §2o-CPC). INTIMAÇÃO: Ficam a falida, credores, terceiros e demais interessados, 
que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento 
relativos ao feito (Agravos de Instrumento nos 2130581-06.2022.8.26.0000 e 2063842-85.2021.8.26.0000). Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá 
eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022. 

EDITAL – RELAÇÃO DE CREDORES – ARTIGO 18 E RESPECTIVO PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 11.101/2005 – DE BARONE INDUSTRIA E COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI – CNPJ 06.142.630/0001-87 – Autos nº 1000385-
29.2020.8.26.0260. O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, do Estado de São Paulo, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei etc. FAZ SABER
que o Doutor Oreste Nestor de Souza Laspro, Administrador Judicial da Recuperação supra, nos termos do artigo 18 e respectivo parágrafo único da Lei 11.101/2005, consolidou o Quadro Geral de Credores, com fundamento no artigo 18
e respectivo parágrafo único da Lei 11.101/2005, a saber: RELAÇÃO DE CREDORES - CLASSE I – TRABALHISTA – ARTIGO 41, I DA LEI 11.101/2005 - NOME E VALOR FINAL APURADO PELO ADMINISTRADOR JUCIDIAL: FRANCISCO
DE ASSIS ALVES DA SILVA - R$1.906,65; MERE LUCIA BRAGA SOMBRA - R$3.841,49; ROGERIO FARIAS DA SILVA - R$3.438,03; ROGERIO LOURENÇO DA SILVA - R$11.121,48; THAIS LETICIA DA SILVA - R$6.986,77; RELAÇÃO DE
CREDORES - CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO – ARTIGO 41, III DA LEI 11.101/2005 - NOME E VALOR FINAL APURADO PELO ADMINISTRADOR JUCIDIAL: A&S TECHNOLOGIES - R$ 46.641,26; AEROFLEX INDUSTRIA DE AEROSSOL
LTDA. - R$69.968,43; ALMA TEXTIL EIRELI - R$ 11.838,00; ALPHA COLOR ETIQUETAS E ROTULOS LTDA - R$ 7.082,75; BANCO ITAU UNIBANCO S.A - - R$ 1.597.685,23; BANCO SANTANDER S.A - - R$ 491.754,92; BASF S.A. - R$ 117.752,72;
BAUTECH INDUSTRIA E COM DE TINTAS LTDA - R$ 28.279,34; BMD TEXTEIS LTDA - R$ 54.060,00; BRAVAECO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 64.780,00; BUTIA COMERCIO DE AREIAS EIRELI - R$ 9.540,00; C.F.R.BERNARDES
TEXTIL - R$ 450,00; CARONE REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$10.000,00; CGF INDUSTRIAL LTDA - R$ 53.882,62; CIBERPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA - R$ 40.537,73; CONCREBETON CONCRETO USINADO EIRELI -
R$5.369,43; CRH SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CIMENTOS S.A - R$ 24.897,60; DAY BRASIL S/A - R$ 2.460,00; DENVER IMPERMEABILIZANTES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - - R$ 17.135,81; DOW BRASIL SUDESTE
INDUSTRIAL LTDA. - R$ 246.711,29; EPEX SC - IND E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - R$ 2.352,48; ESSENCIAL MATERIAS PRIMAS LTDA - EPP - R$660,00; ETRURIA IND DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA - R$3.509,64; FERA
ATAC.MAT. ELETR. HIDRA. FERR. LTDA - R$ 340,70; FERMAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVO LTDA - R$ 3.905,40; FIBRATEX-INDUMAQ FIBRAS TEXTEIS E MAQUINAS LTDA - R$ 68.399,24; GOLD NATURAL RESIN COMERCIO
DE RESINAS S.A - R$1.960,00; GONCALVES E NAVARRO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$361.000,00; HTCY BRASIL ETIQUETAS E TECNOLOGIA EIRELI - R$ 5.046,45; IMCD BRASIL COM E IND DE PRODUTOS QUIMICOS - R$ 25.660,09;
INFRAESTRUTURA COMERCIO E DISTRIBUICAO - R$1.050,00; IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. EMBALAGEM - SP - R$25.103,93; ITAFOAM INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - R$ 27.389,26; JEOVA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - R$ 1.618,00; JOTATEC IND E COM. DE TELAS PLASTICAS LTDA - R$83.646,00; LOGFER PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI - R$ 2.260,00; MACCAFERRI DO BRASIL LTDA - R$ 44.035,55; MACCAFERRI SKAPS IND E COM DE
ARTEFATOS PLASTICOS - R$1.674,48; MASTERPOL TECNOLOGIA EM ADESIVOS LTDA - R$12.947,76; MC BAUCHEMIE BRASIL INDUSTRIA E COM.LTDA - R$ 180.207,52; METAL G BRASIL LTDA - R$26.201,85; MEXICHEM BRASIL
INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA - R$ 47.958,71; MINERACAO BOM RETIRO LTDA - R$ 4.397,75; MINERIOS OURO BRANCO LTDA - R$ 4.150,00; NETTEN TEC PRODUTOS TECNICOS LTDA - R$19.471,84; NEW TERM
INDUSTRIA E COMERCIO DE EPS LTDA - R$ 8.040,72; NORQUIMA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - R$62.476,54; OSWALDO CRUZ QUIMICA IND E COM LTDA - R$207.227,34; OTTO BAUMGART IND. E COM. S.A. - R$178.834,79; OWA
BRASIL PRODUTOS ACÚSTICOS INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA - R$22.733,88; PANTERA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - R$18.232,48; PAPYTEX IND. E COM. DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA - R$8.799,99; PAREXGROUP
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA - R$32.215,03; PAVFACIL TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA - R$1.890,00; PENETRON BRASIL COMÉRCIO DE PROD QUÍMICOS PARA CONSTRUÇÃO - R$ 33.504,36;
PETROSOL COMERCIO DE TAMBORES BOMBONAS E CONTAINERS EIRELI - R$14.800,00; PLASITAP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA - R$ 2.277,00; PLASTICOS PREMIUM PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
FLEXIVEIS EIRELI - R$10.111,92; POLIPLAS SELANTES E ADESIVOS LTDA - R$55.295,52; POXPUR INDUSTRIA E COMERCIO DE ELASTOMEROS LTDA - R$546.633,30; PRADO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - R$644,00;
PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S/A - R$ 13.743,60; PUZO BALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME - R$2.328,00; QUALITA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA - R$ 318.291,84; QUIMICRYL SA - R$
26.095,34; REGENTE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. - R$ 714.000,00; SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA - R$25.628,32; SALAZAR COMPONENTES ELETRO MECANICOS EIRELI - R$
880,00; SHEIKPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EMBALAGENS LTDA - R$1.064,00; SOPREMA DO BRASIL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - R$19.539,10; SPICE INDUSTRIA QUÍMICA LTDA - R$394.545,85; WILSON ASSISTENCIA
TECNICA EIRELI EPP - R$3.333,34; WOLF HACKER CIA LTDA. - R$18.592,65; RELAÇÃO DE CREDORES - CLASSE IV – TITULARES DE CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ARTIGO
41, IV DA LEI 11.101/2005 - NOME E VALOR FINAL APURADO PELO ADMINISTRADOR JUCIDIAL: LP GIAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- EPP - R$12.429,89; NEOKLON COMERCIO DE ADES. E RES. LTDA ME - R$13.510,22; VISAO
CONTABILIDADE LTDA - R$15.000,00; VALOR TOTAL DE CRÉDITOS POR CLASSE: TRABALHISTA – ARTIGO 41, I, – R$ 27.294,42 – VALOR TOTAL DE CRÉDITOS POR CLASSE: QUIROGRAFÁRIO – ARTIGO 41, III, – R$ 6.597.532,69
– VALOR TOTAL DE CRÉDITOS POR CLASSE: TITULARES DE CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ARTIGO 41, IV, – R$ 40.940,11 – VALOR TOTAL GERAL DE CRÉDITOS:
R$6.665.767,22. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 08 de setembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0003841-04.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) VICTOR 
BRAGA GRANZOTTI, Brasileiro, CPF 471.175.768-63, com endereço à Rua João Tibiriçá, 900, Lapa, CEP 05077-000, São Paulo - SP 
que por este Juízo,tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A.Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$73.031,91,devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 09 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1003426-32.2016.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a).MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JOAO PAULO DA 
SILVEIRA, CPF 218.399.898-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., alegando em síntese: que as partes firmaram entre si proposta de solicitação de cartão de crédito/compra(contrato n.º 
5482931001918327; da bandeira: MASTER, do produto - MASTER GOLD CONVENCIONAL - FUNCIONÁRIO), contrato n.º 
4444440100922511; da bandeira: VISA, do produto – VISA FUNÇÃO CRÉDITO - VISA FACIL e contrato n.º 4532111010923427; da 
bandeira: VISA, do produto - (D) CARTAO GOLD COPA DO MUNDO FIFA 2010 pelo qual o'demandado comprometeu-se a, 
mensalmente, saldar a respectiva fatura na data de sua escolha:seja pela integralidade, seja pelo pagamento mínimo, o que melhor lhe 
conviesse. Pelo exposto,pede a demandante a procedência da ação para declarar rescindido o contrato de empréstimo pactuado, pelo 
inadimplemento do demandado, bem como sua condenação ao pagamento da quantia de R$ 50.081,27. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jaguariúna, aos 17 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004466-90.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei.FAZ SABER 
a(o) JOSE DO CARMO SOARES, CPF 609.539.858-49, que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum,objetivando a quantia de R$ 78.398,78. (Fevereiro/2018) referente débitos relativos ao cartão 
n.º4066699905825826. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de Setembro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004780-76.2018.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ELIDIOMAR LIMA PEREIRA, Brasileiro, CPF 146.270.258-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
THIAGO AZEVEDO BUENO, objetivando a quantia de R$ 49.579,18 (maio/2018), uma vez que o autor foi vítima de estelionato, conforme 
boletim de ocorrência nº 3491/2018. Foi realizado bloqueio parcial do valor de R$ 43.581,31, conforme extrato anexado aos autos. Estando o 
réu em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022. 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA HABITACIONAL VIDA DIGNA  CNPJ/MF 

26.342.917/0001-68. O Sr. Antônio Luiz Pereira da Silva, Presidente, da Cooperativa Habitacional Vida Digna, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 38 da Lei 5.764/71, convoca os sócios, que nesta data somam 60 (sessenta), para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada na sede da cooperativa no dia 07 de novembro de 2022, na Rua Elizabetha Kisberi, nº 52, Cj. 56 – CEP: 05574-
007, Butantã/SP, às 9:00 horas em primeira convocação, necessitando a presença de 2/3 de seus associados, às 10:00 horas em segunda 
convocação com a presença de metade mais um de seus associados, e às 11:00 horas em terceira e última convocação com a 
presença de no mínimo 10 (dez) associados para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: ordem do dia: ITEM ÚNICO: Eleição dos 
Órgão de Administração e Fiscalização por término de mandato, São Paulo; 20 de setembro de 2022.  Antônio Luiz Pereira da Silva 
Presidente da Cooperativa Habitacional Vida Digna 
 
 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1123777-11.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Banco do Brasil S/A, Porto Seguro Administração de Consórcio Ltda, José Sérgio Ribeiro, Alberto Campos Junior, 
Colégio Integrado LTDA, Serafina Severino e Sebatião do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que COLÉGIO INTEGRADO LTDA ME ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Irara, 395, Cidade Antônio Estevão Carvalho, São Paulo - SP, CEP 08220-200, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. São Paulo, 18 de agosto de 2022 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010911-05.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ADRIANO CANO SANTOS, Brasileiro, Autônomo, RG 25.612.241-6, CPF 178.336.908-64, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por UNIMOR UNIDADE MOR DE ENSINO LTDA, CNPJ 04.029.904/0001-09 para cobrança de 
R$15.421,24(junho/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 15.421,24, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010910-20.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WILMA VALERIA GOMES DA SILVA, Brasileira, CPF 073.740.178-80, e ANTONIO SALOMÃO DOS SANTOS, CPF 104.723.626-58, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por UNIDADE MOR DE ENSINO LTDA, CNPJ 
04.029.904/0001-09 para cobrança de R$31.977,26 (junho/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 31.977,26, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 06 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018265-28.2020.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Antonio De Andrade, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que está sendo processado o inventário dos bens deixados pelo falecimento de 
Felisbina Carlos Cunha, ocorrido em 11/12/1991, no qual consta como requerente Clemente Carlos Cunha e outro. Nos termos dos artigos 
259, III c.c 626, § 1º do CPC/2015, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL dos interessados incertos ou desconhecidos, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente manifestação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 05 de 
setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1014671-58.2017.8.26.0020. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc... Faz Saber a POWER CONSTRUTORA E 
EMPREITEIRA LTDA, CNPJ. 03.770.348/0001-56, sito à Av. Sapopemba, 1.1605, Cj. 05, Jardim Adutora, SP, que lhe foi proposta ação de 
Execução de Título Extrajudicial por Cabelauto Brasil Cabos Para Automóveis S.A, na pessoa de seu representante legal, que CABELAUTO 
BRASIL CABOS PARA AUTOMÓVEIS S.A, ajuizou ação de Execução de Titulo para cobrança R$ 19.055,56 (Dezembro/2017), onde a 
Executada efetuou compra de cabos fabricados pela Exeqüente, descrito na NF 000064773, recebeu a mercadoria e deixou de efetuar o 
pagamento, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. S. Paulo, 05/09/2022. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005015-52.2022.8.26.0004. A MM.ª Juiz de Direito 
da 3ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra. Virgínia Maria Sampaio Truffi, na forma da 
Lei, etc... FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita ação de Alteração de Regime de Bens movida por Wellington Vieira 
Raimundo e Luanda Chiarini Alonso, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 29 de julho de 2022. 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0024839-72.2018.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc...Faz Saber a CAROLINO ILUMINACAO - 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ. 02.067.852/0001-21, na pessoa de seu representante legal, que TRANSCARAPIÁ 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 00.904.848/0001-45, ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 42.279,41 (Setembro/2017), e 
atualizações referente Prestação de Serviços de Transportes firmado entre as partes, onde o requerido não cumpriu integralmente com os 
serviços contratados, conforme consta nos descritos e anexados nos autos. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em 
mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Cidade de Guarulhos, 12 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007182-03.2018.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc... Faz saber a DANIEL FRANÇA VASCONCELOS, RG.8.399.420 
e CPF.642.804.897-34, DAVI FRANÇA VASCONCELOS, RG.7.632.689-5 e CPF. 063.188.178-67, Andréia Vasconcelos Mesiano, RG. 
27.789.415-3 e CPF. 266.026.348-52 e Fernanda Vasconcelos Mesiano, CPF. 248.332.628-51, que PAULO ROBERTO MARTINS, RG. 
5.756.254 e CPF. 674.926.908-78 e REBECA DOS SANTOS VIEIRA MARTINS, CPF. 006.607.668-41 e RG. 10.984.778-7, ajuizaram 
ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a outorga definitiva da Escritura do Lote 19 - Quadra 15, sito a Rua José Carlos Lourenço, JD. 
Vila Rica, Guarulhos – SP, com área de 250,00 metros, matricula nº 171.043 do 2º Cartório de Registros de Imóveis de Guarulhos/SP, 
objetivando a procedência da ação para expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-la à Registro Imobiliário. Estando os réus em local 
ignorado, expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo 
advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257,IV do NCPC.Será o edital,afixado e publicado.Guarulhos, 11 de setembro de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1069895-27.2020.8.26.0100. O Dr. ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, MMº 
Juíz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a MÁRCIO PEDRAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ. 33.893.796/0001-08, na pessoa de seu representante legal, que JHSF ENGENHARIA LTDA, ajuizou ação de Rescisão 
Contratual c/c Cobrança de Multa e Restituição de Quantia Paga, referente Contrato firmado entre as partes onde o réu não concluiu em 
definitivo nenhuma das 11 unidades descritas em contrato, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Diante dos fatos requer o 
autor que seja julgada procedente o pedido, declarando-se rescindido o contrato e restituição do valor pago a título de sinal de R$ 41.013,42 
corrigidos e juros de 1% ao mês até o efetivo pagamento e multa por inadimplemento, prevista na “Cláusula 7” de 5% no valor de R$ 
8.333,75 e nas custas processuais e honorários advocatícios de 20%. Dá-se à causa o valor de R$ 49.347,17 (Agosto/2020). Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereça defesa, sendo advertido dos art. 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do NCPC. Será o edital publicado na forma da Lei. 
 
 
 
 

A RGA GLOBAL REINSURANCE COMPANY, LTD., resseguradora admitida, cadastrada junto à SUSEP pela Portaria SUSEP nº 1.313, de 24 
de fevereiro de 2016, organizada e existente de acordo com as leis das Ilhas Bermudas, com sede em Power House, 7 Par-La-Ville Road, 
Hamilton, HM 11, Bermudas, com escritório de representação no Brasil (RGA GLOBAL REINSURANCE COMPANY, LTD. - ESCRITÓRIO 
DE REPRESENTAÇÃO NO BRASIL LTDA., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 18.120.916/0001-40, com sede social na Rua Surubim, nº 577, 
21º andar, conjunto 212, Cidade Monções, São Paulo / SP, CEP: 04571-050), vem tornar público, para conhecimento de interessados, 
sua intenção de cancelar seu cadastro como resseguradora admitida, e consequentemente, encerrar o seu Escritório de Representação 
no Brasil. Ronald Louis Poon Affat - Administrador.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARINA GOMES, REQUERIDO 
POR PATRICIA GOMES ARAUJO - PROCESSO Nº 1028583-77.2019.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e 
Sucessões, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Amorim Nunes Rivau Alvarez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02/12/2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
MARINA GOMES, CPF 050.229.408-68, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado 
como curadora, em caráter definitivo, a Sr(a). PATRICIA GOMES ARAUJO. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 20 de abril de 2022                           3x 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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